
MUNICÍPIO DE BRAZÓPOLIS
ESTADO DE MINAS GERAIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2017

Aos  dezesseis  dias  do  mês  de  março  de  2017,  aos  termos  do  artigo  15  da  Lei  Federal  8.666/93,  Lei  Federal
10.520/2002,  Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto 8.250 de 23 de maio de 2014, e considerando o
resultado  do  Processo Licitatório  nº  022/2017,  Pregão  Presencial  nº  012/2017 de Registro de  Preços em epígrafe,
juntada aos autos, ficam registrados os valores abaixo referenciados, devendo a contratação ser feita quando necessária
junto ao detentor do registro abaixo qualificado, desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira para tal.

1. DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS:
1.1 - Consideram-se registrados os seguintes descontos do Detentor da Ata:  MARIA STELA CUNHA MARQUES

DE AZEVEDO - ME, CNPJ nº 05.300.129/0001-39, localizada a Praça Urbana Carolina de Azevedo, nº25, Bairro

Centro, no município de Santa Rita do Sapucaí, Estado de MG, CEP 37540-000, representado por Maria Stela Cunha

Marques de Azevedo, brasileira, casada, portadora do CPF nº 997.941.956-34 e RG: 174.929 SSP/AM, a saber:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
UNIDADE

DE
AQUISIÇÃO

MARCA
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

16

Biscoito doce tipo rosquinha
de coco:

- Contendo basicamente
farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal

hidrogenada, amido de milho e
/ ou féculas de arroz ou

mandioca, coco ralado, sal
refinado, açúcar invertido,

fermento químico, bicarbonato
de sódio, bicarbonato de

amônio e pirofosfato ácido de
sódio, estabilizante lecitina de

soja, aromatizante. Deve
apresentar sabor característico

de coco e agradável.
Embalagem: pacotes de papel

impermeável ou plástico
atóxico, lacrado, com peso

líquido aproximado de
quatrocentos (400) gramas a

um quilo. Na embalagem
deverá constar o nome e o

endereço do fabricante, nome,
classificação e marca do

produto, data de fabricação,
prazo de validade, peso

líquido, número de registro em
órgão competente. Validade:
mínima de nove (09) meses.

De boa qualidade.

1.000 Unidade DUNGA R$ 3,65 R$ 3.650,00

Biscoito tipo água e sal ou
Cream Cracker:
- Pacote de 400g.

500 PCT 400
Gramas

FESTIVA R$ 2,65 R$ 1.325,00
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17

Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido

fólico, gordura vegetal,
açúcar, açúcar invertido, sal
refinado, amido, extrato de
malte, fermento biológico,

fermentos químicos,
bicarbonato de sódio,

bicarbonato de amônio,
estabilizante lecitina de soja,

melhorador de farinha
(protease). Contém glúten.

Pode conter traços de leite. O
produto, assim como sua

embalagem, deverá estar em
conformidade com a

legislação vigente, constando
marca, data de fabricação e

validade mínima de seis (06)
meses. Reposição do

produto: no caso de alteração
do mesmo antes do

vencimento do prazo de
validade e embalagens

danificadas. De boa qualidade.

28

Coco ralado:
- coco desidratado, pacote

com cem (100) gramas.
Ingredientes: polpa de coco

ralado parcialmente
desengordurado, desidratado,

sem adição de açúcar.
Produzido a partir de matéria-

prima sã e limpa, livre de
matéria terrosa, parasitas,

detritos animais e vegetais.
Cor, cheiro e sabor próprios,

grânulos soltos, secos e
brancos. Embalagem: filme de

poliéster metalizado com
polietileno, pacotes com cem
(100) gramas. Reposição do

produto: no caso de alteração
do mesmo antes do

vencimento do prazo de
validade e embalagens

danificadas. De boa qualidade

100
Pacote 100

gramas
VITA COCO R$ 2,88 R$ 288,00

36 Farinha  de  trigo  sem
fermento:  -  enriquecida  com
ferro  e  ácido  fólico,  produto
de  boa  qualidade.  Tipo
Especial.  Obtido  de  grãos  de
trigo sãos, limpos e isentos de
matéria terrosa e parasita. Não

1.500 Kg BELO
SABORE

R$1,86 R$2.790,00
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podendo  estar  úmida,
fermentada  ou  rançosa,
devendo obedecer à legislação
vigente, embalada em pacotes
de  um (01)  quilo.  Validade:
Mínimo de 04 meses. De boa
qualidade.

37

Feijão  Carioca,  tipo  1:  -
Última  safra,  produto  de  1ª
qualidade  (tipo  1)  –  grãos
inteiros  e  sem  sujidades,
embalagens  de  01  kg,  sacos
resistentes,  com  solda
reforçada  e  íntegra  que
contenham data de fabricação
e validade  – produto  com no
mínimo  seis  (06)  meses  de
validade,  a  partir  da  data  de
entrega.  Amostra:  apresentar
amostra  mínima  de  um  (01)
quilo,  avaliar  rendimento,
sanidade  dos  grãos,
quantidade de sujidades.

5.000 Kg TRAVESSIA R$3,56 R$17.800,00

39

Fermento em pó:- embalagem
com  (250)  gramas,  como
embalagem  primária.
Ingredientes:  amido de  milho
ou fécula de mandioca, fosfato
monocálcico,  bicarbonato  de
sódio  e  carbonato  de  cálcio,
conforme  legislação  vigente.
Prazo mínimo de validade de
seis  (06)  meses.  De  boa
qualidade.

300
Embalagem
250gramas

ITAIQUARA R$5,10 R$ 1.530,00

42
Goiabada: - produto a base de
goiaba  e  açúcar.  Pacote
contendo 1 kg.

05 Kg VAL R$5,98 R$29,90

43

Laranja  Pêra:-  de  primeira
qualidade, sem defeitos sérios,
apresentando  tamanho,  cor  e
conformação  uniforme,
estando  desenvolvidos  e
maduros.  Devem  ser  frescos,
atingindo  grau  máximo  de
tamanho,  aroma,  cor  e  sabor
próprios  da  espécie,  não
devem  conter  substâncias
terrosas  sujidades  ou  corpos
estranhos  aderentes  à  casca,
isento  de  umidade  anormal,
aroma e sabor estranho, polpa
deve estar intacta e firme.

3.000 Kg CEASA R$2,95 R$8.850,00

49 Macarrão parafuso:  - massa
alimentícia  de  sêmola  tipo

1.500 Pacote
500gramas

FLOR DE LIZ R$1,45 R$2.175,00
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caseira – Massa de textura lisa
de consistência “al dente”,  de
coloração  amarelada,  sem
corantes e do tipo caseiro com
ovos,  obtido  pelo
amassamento dos ingredientes
com  água  e  submetido  a
processo  tecnológico  de
secagem  em  estufas  com
temperatura  controlada.
Ingredientes:  sêmola  de  trigo
enriquecida com ferro e acido
fólico  (vitamina  B9),  ovos,
corante  natural  urucum  e
cúrcuma.  Embalagem de  500
grs  que  contenham  data  de
fabricação  e  validade  –
produto  com  no  máximo  20
dias  de  fabricação.  De  boa
qualidade

61

Orégano:-  embalagem  com
50g,  íntegra  que  contenham
data de fabricação e validade.
Produto  com  no  máximo  20
dias de fabricação.

150
Pacote 50

gramas
KI-FLOR R$1,60 R$240,00

66
Pipoca  Doce:  canjica  e
açúcar, não contêm glúten. De
boa qualidade.

5.000
Embalagem
100 gramas

CARROSSEL R$0,98 R$4.900,00

68

Polvilho  Azedo:  embalagem
de 1 kg, com identificação do
produto,  marca do fabricante,
data de fabricação e prazo de
validade.

700 Kg TUP GUAR R$6,10 R$4.270,00

81

Vinagre  Branco:  resultante
da  fermentação  acética  do
vinho.  Embalagem  plástica
com  750  ml,  íntegra,  sem
vazamento  e  que  contenham
data de fabricação e validade.
Prazo mínimo de validade de
06 meses a  partir  da  data  de
entrega.

100
Frasco 750
mililitros

PALHINHA R$1,88 R$188,00

Valor Total: 48.035,90

VALOR TOTAL DOS ITENS = R$ 48.035,90 (Quarenta e oito mil e trinta e cinco reais e noventa centavos).

2. DO OBJETO:

2.1 -  O objeto desta Ata é o Registro de Preços, do tipo menor preço por item,  PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO DA MERENDA ESCOLAR E ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

3. DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO:
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3.1  –  O(s)  material(s)/produtos(s) deverão  ser  entregues  conforme ordem de  Fornecimento  emitida  pelo  Setor  de
Compras do Município de Brazópolis; 
3.2 - A autorização da aquisição do(s) material(s)/produtos(s) será de inteira responsabilidade da Prefeitura Municipal
de Brazópolis/MG; 
3.3 - A Contratada ficará obrigada a fazer a entrega do(s) material(s)/produtos(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da retirada/recebimento da Ordem de Serviço, conforme especificado no edital; 
3.4  - A entrega  do(s) material(s)/produtos(s), objeto deste Edital, é de responsabilidade da Contratada e deverão ser
conforme  quantitativos  e  especificações  técnicas  do  edital  e em  local  designado  pela  Prefeitura  Municipal  de
Brazópolis/MG; 
3.5 - Quando da entrega, as embalagens individuais do(s) material(s)/produtos(s) deverão indicar todas as características
do material correspondente ao objeto licitado;
3.5.1 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar todos o(s)  material(s)/produtos(s) devidamente embalados e
transportados em embalagens totalmente seguras. 
3.6 - O(s) material(s)/produtos(s) serão considerados aceitos depois de conferidos pela Secretaria requisitante;
3.7 - Constatadas irregulares no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:
3.7.1 - Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
3.7.2  -  Na hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em conformidade  com a  indicação  da  Prefeitura
Municipal de Brazópolis/MG, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado; 
3.7.3 -  Se disser respeito á diferença na quantidade ou em partes, determinar sua retificação, no prazo máximo de 02
(dois)  dias,  mantido  o  preço  inicialmente  contratado ou  rescindir  a  contratação,  sem prejuízo  das  penalidades
cabíveis; 
3.7.4 - Outro prazo (nos casos citados nos subitens 3.7.2 e 3.7.3) poderá ser acordado, desde que não traga prejuízos à
administração, e desde que devidamente justificado. 
3.8 -  As contratadas poderão manter preposto,  aceito pela Administração,  durante o período de fornecimento  do(s)
material(s)/produtos(s), para representá-la sempre que for necessário.
3.9 – A entrega será de forma parcelada e de acordo com as necessidades do Município. 

4. DO ACEITE DO OBJETO:

4.1 - O(s) material(s)/produtos(s) será(ão) considerado(s) aceito(s) quando atender(em) aos critérios da entrega técnica e
não apresentarem nenhum vício, seja de qualidade, seja de quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados ao uso
a que se destinam, ou que lhe diminuam o valor. 
4.2 -  São considerados impróprios ao uso: o(s) material(s)/produtos(s) deteriorados, alterados, adulterados, avariados,
falsificados, corrompidos, fraudados, vencidos, nocivos à vida ou à saúde, perigosos, ou, ainda, aqueles em desacordo
com as  normas regulamentares  de  fabricação,  distribuição  ou apresentação  e;  o(s)  material(s)/produtos(s) que,  por
qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se destinam.

5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

5.1 -  O prazo de validade da presente Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, não
podendo ser prorrogado de acordo com disposto no Artigo 12 parágrafo 1º do decreto nº 7.892/2013.

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1 - Os valores devidos pelo Município de Brazópolis serão pagos, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da
respectiva fatura acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social.

7. DOS PREÇOS:

7.1  -  Os preços registrados  serão  confrontados periodicamente,  pelo menos trimestralmente,  com os praticados no
mercado e assim controlados pela Administração.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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8.1 - As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária:

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária

02.01.01.04.122.0002.2007 – 3.3.90.30.00
Ficha: 39            Fonte: 100

Manutenção  da  Secretaria  Municipal  da
Administração - Material de Consumo

02.01.01.26.453.0027.2247 – 3.3.90.30.00
Ficha: 70            Fonte: 100

Manutenção  da  Oficina  Mecânica  e  Garagem
Municipal – Material de Consumo

0202.01.12.306.0003.2040 – 3.3.90.30.00
Ficha: 116          Fonte: 100

Manutenção  da  Merenda  Escolar  –  Material  de
Consumo

02.02.01.12.306.0003.2041 – 3.3.90.30.00
Ficha: 118          Fonte: 144

Manutenção  do  Programa  da  Merenda  Escolar  –
PNAE – Material de Consumo

02.02.01.12.361.0003.2042 – 3.3.90.30.00
Ficha: 129         Fonte: 101

Manutenção  do  Ensino  Fundamental  Municipal  –
Material de Consumo

02.02.01.12.365.0003.2048 – 3.3.90.30.00
Ficha: 167         Fonte: 101

Manutenção do Ensino Infantil Municipal – Material
de Consumo

02.02.01.12.365.0003.2049 – 3.3.90.30.00
Ficha: 173         Fonte: 101

Manutenção  da  Creche  Municipal  –  Material  de
Consumo

02.02.02.27.812.0010.2052 – 3.3.90.30.00
Ficha: 184         Fonte: 100

Manutenção  da  Diretoria  Municipal  de  Esportes  –
Material de Consumo

02.11.01.15.452.0027.2037 – 3.3.90.30.00
Ficha: 456         Fonte: 100

Manutenção  das  Atividades  dos  Serviços  Urbanos  e
Rurais no Município – Material de Consumo

02.06.02.10.122.0007.2076 – 3.3.90.30.00
Ficha: 215         Fonte: 102

Manutenção  das  Atividades  da  Secretaria  de  Saúde
Municipal – Material de Consumo

02.07.02.08.244.0008.2101 – 3.3.90.30.00
Ficha: 348         Fonte: 100

Manutenção das Atividades do Centro de Referência
de Atend. Social – CRAS – Material de Consumo

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1 - A CONTRATADA responderá civil  e criminalmente por todos os danos que venha,  direta  ou indiretamente,
provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, devendo entregar o
objetivo  desta  ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS de  acordo  com os  termos  pactuados,  em estrita  obediência  à
legislação vigente.
9.2 - Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto desta
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive despesas com materiais, transportes, frete, mão de obra, remuneração,
bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, secundários e tributários, ou quaisquer outros custos
e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença.
9.3 - Deve a CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 012/2017.
9.4 - Providenciar junto a órgãos competentes os registros e licenciamentos regulamentares e pertinentes aos serviços de
que tratará a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
9.5  -  Executar  fielmente  o  objeto  da  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  comunicando  imediatamente  e  com
antecedência o representante legal da CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu
cumprimento;
9.6 -  Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar informações julgadas
necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pela CONTRATANTE;
9.7 -  Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização,  prestando os
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;
9.8 -  Imediatamente  após  a  formalização  da  contratação,  disponibilizar  o  atendimento,  fornecendo  o(s)
material(s)/produtos(s), dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição,
devidamente assinada pelo Setor competente;
9.9  -  Efetuar  o  fornecimento  do(s)  material(s)/produtos(s) de  acordo  com as especificações constantes  no presente
Termo de Referência, dentro do prazo estabelecido neste Edital;
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9.10  -  Respeitar  as  normas  e  procedimentos  de  controle  de  acesso  às  dependências  da  Prefeitura  Municipal  de
Brazópolis/MG;
9.11 - A CONTRATADA deve se responsabilizar:
9.11.1 - Por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em
aumento de despesas para a CONTRATANTE;
9.12 - a CONTRATADA obriga-se:
9.12.1 - a não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma qualquer de ônus,
sem anuência  prévia  e  expressa  da  CONTRATANTE,  sob  pena  de  cancelamento  da  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS;
9.12.2 - A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS  pela  Secretaria  Municipal  da  Administração,  bem como  permitir  o  acesso  a  informações  consideradas
necessárias.
9.12.3 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pelo Município de Brazópolis/MG, assim
como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade
do objeto.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1 - Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução da Ata de Registros de Preços;
10.2 - Efetuar pontualmente os pagamentos decorrentes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
10.3 - Fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços;
10.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da
Ata de Registro de Preços;
10.5 - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade;
10.6 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
10.7 -  Verificar se o(s) material(s)/produtos(s) está(ão) de pleno acordo com as especificações definidas no presente
Termo de Referência através do responsável pela Secretaria Municipal da Administração;
10.8 -  Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da(s)
licitante(s) vencedora(s);
10.9  -  Comunicar  imediatamente  a  empresa  vencedora  qualquer  irregularidade  manifestada  na  entrega  do(s)
material(s)/produtos(s);

Parágrafo  único: Este  instrumento  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  firmar  as  contratações  com fornecedores,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
de  preços  em igualdade  de condições,  nos termos do  parágrafo  quarto,  artigo 15,  da Lei  Federal  8.666/93  e suas
alterações.

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
 
11.1  -  A Administração  Municipal  poderá  cancelar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  independentemente  de  qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Paralisar o fornecimento por um período superior ao estipulado no Item 12.3, contado a partir do prazo máximo para
a entrega, determinado neste Edital e baseados na data do recebimento da ordem de compra emitida pelo Departamento
de Compras; 
b) Fornecer o(s) material(s)/produtos(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as obrigações assumidas ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução das entregas do(s) material(s)/produtos(s); 
e)  Ceder  ou transferir,  no todo ou em parte,  o  fornecimento do(s)  material(s)/produtos(s),  sem anuência prévia e
autorização por escrito deste Município; 
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus dirigentes. 
11.2 –  Cancelada a Ata de Registro de Preços em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento do(s) material(s)/produtos(s) fornecido(s) e recebido(s), deduzido o
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valor correspondente as multas porventura existentes. 
11.3 - Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se a Ata de Registro de Preços vier
a ser cancelada em decorrência de descumprimento das normas nela estabelecidas.

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador. 
12.1.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
12.1.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
12.1.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
12.1.4 -  O quantitativo decorrente  das  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao
quíntuplo do quantitativo de cada  item registrado  na ata  de  registro de  preços para  o órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
12.1.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
12.1.6 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades
decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em relação  às  suas  próprias  contratações,  informando  as
ocorrências ao órgão gerenciador. 
12.1.7 -  É  vedada  aos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal  a  adesão  a  ata  de  registro  de  preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. 
12.1.8 - É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da
Administração Pública Federal.

13. DAS PENALIDADES:
13.1 - Nos termos do artigo 86 da Lei nº. 8.666/93 fica estipulado o percentual de meio por cento – 0,5% – sobre o
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto desta ata, até o
limite de dez por cento – 10% – do valor empenhado. 
13.2 -  Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições
avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93:
a) advertência por escrito; 
b) multa de dez por cento – 10% – do valor da ata de registro de preços;
c) suspensão temporária  de participar  de licitação e impedimento de contratar  com a Administração por prazo não
superior a dois – 02 – anos e,
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
13.3 - Na hipótese do atraso injustificado por período superior a 05 (cinco) dias úteis caracterizará o descumprimento
total da obrigação, punível com as sanções previstas acima, como também a inexecução total da Ata de Registro de
Preço;
13.4 - O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá-la implicará na
cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento de
contratar com o Município de Brazópolis pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da Administração do Município
de Brazópolis;
13.5 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o Princípio
da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas
por escrito e no prazo máximo de cinco – 05 – dias úteis da data em que for oficiada a pretensão do CONTRATANTE
no sentido da aplicação da pena. 
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13.6  -  As  multas  de  que  trata  esta  clausula,  serão  descontadas  do  pagamento  eventualmente  devido  pelo
CONTRATANTE ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em
agência bancária devidamente credenciada pelo CONTRATANTE no prazo máximo de cinco – 05 – dias a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
14.1 - O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo 78
da  Lei  Federal  nº.8.666/93,  ou  a  pedido  justificado  do  interessado,  presente  às  razões  orientadas  pela  Teoria  da
Imprevisão.

15. DO FORO:
15.1 - As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca
de Brazópolis/MG, esgotadas as vias administrativas. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1 - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
16.2 - A administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os
preços registrados estejam superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de
Registro de Preços, bem como nos casos em que a sua utilização se mostrar anti-econômica.
16.3 - O detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório.
16.4 - Faz parte integrante desta Ata de registro de Preços, aplicando-se todos os seus dispositivos, o edital do Pregão
Presencial 012/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes
disposições. E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02(dias) vias, de igual forma e teor, perante
as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.                 

                                                                                                                                          
                                                                                                                             Brazópolis/MG, 20 de Março de 2017
                                                                                      

MARIA STELA CUNHA MARQUES DE AZEVEDO - ME
Maria Stela Cunha Marques de Azevedo 

Representante Legal e Detentora da Ata

JOÃO REZENDE LISBOA JR.
Responsável pela Secretaria e Gestor da Ata

VISTO DO PROCURADOR

JOSÉ MAURO NORONHA
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